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PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL A  EMENDA MODIFICATIVA DE AUTORIA DO VEREADOR VALDEMIR DIAS, AO PROJETO DE LEI Nº 007/2018 DE AUTORIA DO EXECUTIVO, QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.212/2017, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
I- RELATÓRIO:
Trata-se do projeto de Lei nº. 07/2018 de Autoria do Executivo, que altera a Lei Municipal 2.212 de 27 de dezembro de 2017-LOAS 2018. 
As principais alterações se referem ao inciso I do art. 8º da Lei Municipal 2.212, de 2017. 
II-  EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu autor, tudo na conformidade do disposto no art. 149 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória da Conquista – BA e Lei Complementar nº. 95/98. 
Nota-se ainda que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto no art. 149 da mesma norma regimental. 
Ademais, percebe-se que a distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo. 
Destarte, restam-se cumpridos os requisitos de admissibilidade.
III- VOTO:

No que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode-se dizer que o Projeto de Lei em pauta se mantém coerente e em consonância com os dispositivos constitucionais e legais atinentes à competência legislativa e à iniciativa. Senão, vejamos.

Ademais, trata-se de emenda acima mencionada, de iniciativa do Vereador Valdemir Dias, a dispositivos do Projeto de Lei no 007/2017. A Emenda Modificativa, propõe mudança na redação do art. 8º,I, que propõe reduzir de 25% (vinte e cinco por cento), como pretendido pelo Executivo, para 20 % (vinte por cento) o percentual de abertura de créditos suplementares. 
Diante disso, não se pode olvidar que o Estado Democrático de direito pressupõe harmonia, mas também independência entre os Poderes. Daí que a presente emenda se faz necessária a fim de preservar as atribuições do Poder Legislativo Municipal em relação ao planejamento Orçamentário do Município.

Da análise, entendemos que a emenda merece o apoio da Edilidade, opino favorável dos colegas parlamentares na certeza de que tal medida é de fundamental importância para que a Câmara de Vereadores como um todo e cada parlamentar individualmente possa bem cumprir o papel que lhes foi confiado pela população conquistense.
IV- PARECER:
Diante dos próprios fundamentos expostos, somos favoráveis à aprovação da Emenda Modificativa, por estar em consonância com a República Federativa do Brasil.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 13 de Junho de 2018.
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